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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAIÇARA

VARA ÚNICA

DESPACHO

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[SEGURO]

0800250-70.2019.8.15.0121

Vistos, etc.

Em relação ao pedido de justiça gratuita, o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará

assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a comprovação da

impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu sustento próprio ou de sua família.
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A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede ante

outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem contar que é desnecessária ante a

possibilidade do próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha poderes para tanto, declarado na procuração.

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de pagamento.

Em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a falta

dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do

preenchimento dos referidos pressupostos.

Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a

impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do processo.

ANTE O EXPOSTO, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 10

(dez) dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tais como:

cópia das últimas folhas da carteira do trabalho; comprovante de renda mensal e de eventual cônjuge, cópia dos extratos bancários

de contas de titularidade e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três

meses; cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal ou documento comprobatório

de recebimento do bolsa família.. Em especial, juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a

gratuidade, se já não tiver juntado.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.

A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de

indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas judiciais, devidos a partir do trânsito, nos

termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida ativa, além da extinção do processo sem resolução de mérito.

Nos termos do CPC:

- A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos

honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência;

- Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de

exigibilidade;

- A concessão de gratuidade não afasta o dever de o beneficiário pagar, ao final, as processuais que lhemultas 

sejam impostas;
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- A gratuidade poderá ser concedida em relação a algum ou a todos os atos processuais, ou consistir na redução

de despesas processuais que o beneficiário tiver de adiantar no curso do procedimento.percentual 

- Conforme o caso, o juiz poderá conceder direito ao processuais que o beneficiárioparcelamento de despesas 

tiver de adiantar no curso do procedimento;

- O direito à gratuidade da justiça é pessoal, não se estendendo a litisconsorte ou a sucessor do beneficiário,

salvo requerimento e deferimento expressos.

Caiçara, data digital.

Luciana Celle G. de Morais Rodrigues

Juíza de Direito

R$ 11.100,00
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Certifico que, embora devidamente intimada, a parte autora não se manifestou.

Sendo assim, faço concluso os presentes autos.

Caiçara, 27/01/2020

Ítalo Macedo Barreto

Analista Judiciário

Num. 27709335 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITALO MACEDO BARRETO - 27/01/2020 11:33:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012711333412900000026734001
Número do documento: 20012711333412900000026734001



 

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caiçara

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800250-70.2019.8.15.0121

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em 30 dias requerer o que entender de direito.

Findo o prazo sem manifestação, intime-se a parte autora, pessoalmente, para, em 5(cinco) dias impulsionar o processo, sob pena
de extinção.

CAIÇARA, digital.

Juiz(a) de Direito
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Vara Única de Caiçara
R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000

CAIÇARA
( )

Nº do processo: 0800250-70.2019.8.15.0121
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

Autor: Nome: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Caiçara manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este,
intime a parte autora JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS, Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN,
CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 para, no prazo de 05(cinco), dias impulsionar o processo, sob pena de
extinção

CAIÇARA, em 21 de abril de 2020.

De ordem, ITALO MACEDO BARRETO 
Analista Judiciário
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CERTIDÃO

 

Certifico eu, Oficial de Justiça in fine assinado, que em cumprimento ao respeitável mandado retro, em
diligência ao endereço indicado no presente mandado, e ai sendo, INTIMEI a autora JANIELLE DE
LIMA DOS SANTOS, ID 30035583 de todo o teor do presente mandado, que lhe li e do qual bem ciente
ficou. Dei-lhe a contrafé do mencionado mandado, que aceitou e lançou o seu ciente no presente
mandado. O referido é verdade e dou fé. 

Belém-.PB, 07 de setembro de 2020.

 

JOSINALDO SANTANA DOS SANTOS

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
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Successfully creatcd 

Vara Única de Caiçara 
R FRANCISCO CARNEIRO, S/N, CENTRO, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 

CAIÇARA 
O 

N° do processo: 0800250-70.2019.8.15.0121 
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
Assunto(s): [Seguro] 

Autor: Nome: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS 
Endereço: Sítio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA - PB - CEP: 58253-000 

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5 andar, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205 

MANDADO DE INTIMAÇÃO 
(AUTOR) 

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Caiçara manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, 
intime a parte autora JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS, Endereço: Sitio Boqueirão, SN, ZN, CAIÇARA 
- PB - CEP: 58253-000 para, no prazo de 05(cinco), dias impulsionar o processo, sob pena de extinção 

CAIÇARA, em 21 de abril de 2020. 

De ordem, ITALO MACEDO BARRETO 
Analista Judiciário 

-irAor(\;.95\19. oksi_ iÃrçlvet._ 

Assinado eletronicamente eletronicamente por: ITALO MACEDO BARRETO 
-11  21/04/2020 15:49:57 
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imprimir 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de Belém
Rodovia PB - 73, Km 74, S/N, Centro, BELÉM - PB - CEP: 58255-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800250-70.2019.8.15.0121
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29,
30/2019 e 03, 08, 09, 15, 21, 22, 23, 24, 25, 32, 33/2020  as partes, por seus advogados, quanto a conclusãoINTIMO 
do procedimento de redistribuição dos presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e
4º, conforme o caso, dos referidos normativos legais.

BELÉM, 17 de novembro de 2020.

 

PATRICIA MARIA ANDRADE DANTAS DE ASSIS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Belém

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800250-70.2019.8.15.0121
[Seguro]
AUTOR: JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por   em face da JANIELLE DE LIMA DOS SANTOS
.SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Determinada manifestação da parte autora para impulsionar o feito (ID. 27735714), a
promovente quedou-se inerte (ID. 352611271).

.É o brevíssimo Relatório. Decido

(ID. 352611271), esta restou inerte, de modoDeterminada a intimação pessoal da requerente 
que a extinção do processo por abandono de causa se impõe.

Nesse sentido:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - EXTINÇÃO DO
FEITO POR FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL - NÃO CONFIGURADO -
ABANDONO DA CAUSA PELO AUTOR - NECESSIDADE DE PRÉVIA
INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE - INOCORRÊNCIA - SENTENÇA
CASSADA. - O interesse processual reside no trinômio
necessidade-utilidade-adequação, devendo-se averiguar se a parte necessita
intentar a ação para alcançar o fim almejado e se lhe é útil a pretensão
deduzida - Se a parte se mantém inerte diante da intimação do juízo para que
ela promovesse determinadas diligências, tal hipótese pode configurar
extinção do feito, sem resolução do mérito, por abandono da causa (art. 485,
III, CPC) e não por falta de interesse de agir (art. 485, VI. CPC) - Para que
seja decretada a extinção do feito por abandono de causa, faz-se
necessária a prévia intimação pessoal da parte autora para dar
andamento ao feito, no prazo de 05 dias, nos termos do art. 485, III, c/c

. Não realizada a intimação pessoal do autor, deve ser cassada a§1º do CPC
sentença, determinando-se o retorno dos autos ao primeiro grau, para regular
prosseguimento (grifos nossos).
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( TJ-MG - AC: 10024140970450001 Belo Horizonte, Relator: Roberto
Apolinário de Castro (JD Convocado), Data de Julgamento:
27/10/2020,Câmaras Cíveis / 10ª CÂMARA CÍVEL, Data da Publicação:
06/11/2020).

ANTE O EXPOSTO,  declaro, na forma do art. 485, III, do CPC/2015, EXTINTO O PROCESSO
.SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO

Sem custas e honorários.

Registrado e publicado no sistema. Intime-se pelo advogado habilitado.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se.

Belém, data e assinatura digitais.
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